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Local das Reuniões: Plenarinho
COMISSÃO DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E TURISMO
Reuniões às quintas-feiras, às 8 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Luana Ribeiro - Vice-Presidente   Dep. Toinho Andrade
Dep. Valderez C. Branco - Presidente    Dep. Amália Santana
Dep. Ricardo Ayres              Dep. Eduardo do Dertins
Dep. Elenil da Penha              Dep. Rocha Miranda
Dep. Cleiton Cardoso              Dep. Olyntho Neto

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
Reuniões às quintas-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS:             MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Luana Ribeiro              Dep. José Bonifácio
Dep. Paulo Mourão                          Dep. Zé Roberto
Dep. Ricardo Ayres              Dep. Eduardo do Dertins
Dep. Elenil da Penha              Dep. Valdemar Júnior
Dep. Olyntho Neto              Dep. Júnior Evangelista

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E ESTUDOS DE POLÍTICAS
PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE

MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Eduardo S. Campos Dep. Luana Ribeiro
Dep. Amália Santana              Dep. Zé Roberto
Dep. Valdemar Junior              Dep. Rocha Miranda
Dep. Olyntho Neto              Dep. Junior Evangelista
Dep. Vilmar de Oliveira                          Dep. Wanderlei Barbosa

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
Reuniões às quintas-feiras, às 16 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Eduardo S. Campos Dep. Luana Ribeiro
Dep. Amália Santana - Presidente            Dep. Valderez C. Branco
Dep. Osires Damaso              Dep. Júnior Evangelista
Dep. Amélio Cayres              Dep. Vilmar de Oliveira
Dep. Cleiton Cardoso - Vice-Presidente   Dep. Olyntho Neto

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
Reuniões às terças-feiras, às 10 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Toinho Andrade              Dep. Eduardo S. Campos
Dep. Paulo Mourão              Dep. Valderez C. Branco
Dep. Eduardo do Dertins  Dep. Eli Borges
Dep. Rocha Miranda              Dep. Valdemar Junior
Dep. Júnior Evangelista              Dep. Olyntho Neto

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Reuniões às terças-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS:                          MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Toinho Andrade                          Dep. Luana Ribeiro
Dep. Valderez C. Branco               Dep. Amália Santana
Dep. Rocha Miranda                              Dep. Valdemar Junior
Dep. Ricardo Ayres - Vice-Presidente       Dep. Eli Borges
Dep. Olyntho Neto - Presidente              Dep. Cleiton Cardoso

COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE
Reuniões às quartas-feiras, às 8 horas.
MEMBROS EFETIVOS:                  MEMBROS SUPLENTES:
Dep. José Bonifácio - Presidente                   Dep. Toinho Andrade
Dep. Paulo Mourão                     Dep.  Valderez C. Branco
Dep. Eduardo do Dertins - Vice-Presidente   Dep. Ricardo Ayres
Dep. Elenil da Penha                                  Dep. Rocha Miranda
Dep. Junior Evangelista                               Dep. Olyntho Neto

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL,
COOPERATIVISMO, CIÊNCIA TECNOLOGIA E ECONOMIA
Reuniões às terças-feiras, às 11 horas.
MEMBROS EFETIVOS:              MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Toinho Andrade                           Dep. José Bonifácio
Dep. Zé Roberto              Dep. Valderez C. Branco
Dep. Eduardo do Dertins              Dep. Eli Borges
Dep. Rocha Miranda              Dep. Valdemar Junior
Dep. Júnior Evangelista              Dep. Cleiton Cardoso

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DEFESA DO
CONSUMIDOR, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO
E SERVIÇO PÚBLICO
Reuniões às quartas-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS:              MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Luana Ribeiro                             Dep. José Bonifácio
Dep. Zé Roberto - Vice-Presidente    Dep.  Amália Santana
Dep. Eli Borges - Presidente                      Dep. Eduardo do Dertins
Dep. Valdemar Júnior                 Dep. Elenil da Penha
Dep. Cleiton Cardoso                 Dep. Olyntho Neto

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Reuniões às quintas-feiras, às 15 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Eduardo S. Campos              Dep. Toinho Andrade
Dep. Amália Santana - Presidente            Dep. Paulo Mourão
Dep. Eli Borges- Vice-Presidente              Dep. Ricardo Ayres
Dep. Valdemar Júnior              Dep. Elenil da Penha
Dep. Osires Damaso              Dep. Cleiton Cardoso

Comissões Permanentes

COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. José Bonifácio              Dep. Eduardo S.Campos
Dep. Valderez C. Branco Dep. Zé Roberto
Dep. Eli Borges                          Dep. Ricardo Ayres
Dep. Osires Damaso              Dep. Cleiton Cardoso
Dep. Wanderlei Barbosa              Dep. Vilmar de Oliveira
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Atos Legislativos
PROJETO DE LEI Nº 182/2017

Dispõe sobre a gravação em áudio e vídeo do processo
licitatório e sua transmissão ao vivo, por meio da
internet, no portal da transparência do Estado do
Tocantins e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1° Todo processo licitatório realizado pelos órgãos e
entidades da administração pública estadual direta e indireta
será gravado em áudio e vídeo e transmitido, por meio da internet,
no Portal da Transparência do Estado do Tocantins.

Art. 2º Para efeito do disposto no art. 1º desta Lei, a gravação
abrangerá os procedimentos de abertura dos envelopes contendo
a documentação relativa à habilitação dos concorrentes, de
verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos
do edital e de julgamento e classificação das propostas de acordo
com os critérios de avaliação constantes do edital.

Parágrafo Único.  Excluem-se do disposto nesta Lei os pro-
cessos licitatórios realizados por meio de pregões eletrônicos
na internet.

Art. 3º A gravação em áudio e vídeo do processo licitatório
será arquivada.

Art. 4º As despesas desta Lei serão previstas no orçamento
de 2018.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor no dia 1° de janeiro de 2018.

JUSTIFICATIVA

A transparência na administração pública diariamente é ques-
tionada, seja pelo cidadão comum, seja pela mídia e veículos de
comunicação, em geral, no que diz respeito à falta de informa-
ção sobre os atos praticados por seus gestores, o que, via de
regra, acaba por não contribuir objetivamente para a melhoria
da relação entre o cidadão e o Estado, enquanto agente deten-
tor da competência para oferecer serviços de natureza pública.

Sabe-se que incumbe à administração pública zelar pelo in-
teresse coletivo e foi pela necessidade de dar publicidade aos
atos que se criou a Lei da Transparência. Hoje, o acesso à infor-
mação é um dever do Poder Público que deverá facilitar que
todas suas informações sejam acessíveis aos cidadãos. A trans-
parência na administração pública é obrigação imposta a todos
os administradores públicos, porque atuam em nome dos cida-
dãos, devendo velar pela coisa pública com maior zelo.

A Lei da Transparência, como também é conhecida a Lei n°
12.527/2011, trouxe em seu conteúdo o acesso à informação
como um direito primordial de todo cidadão, obrigando a admi-
nistração a oferecer subsídios para facilitar tal acesso. Contu-
do, tal legislação apenas o delineou, não trazendo sua
aplicabilidade o que foi apenas conferido pelo advento do De-
creto n° 7724/12.

 A ampla publicidade dos atos administrativos, seja pelas
formas legais, como, por exemplo, as divulgações dos atos no
Diário Oficial, ou de forma excepcional, em veículos de comuni-
cação de grande circulação, como jornais, devem objetivar para
além da difusão dos atos, cumprir uma função pedagógica no
sentido de estabelecer uma cultura do acompanhamento dos

atos praticados, despertando o cidadão, a partir do conhecimento
dos atos, a noção de controle destes habilitando-o para uma apro-
priação efetiva de direitos constitucionais, como o da possibilidade
de ajuizar ação popular, podendo assim estabelecer formas de con-
trole dos atos de administrativos.

Os princípios da administração pública expressos na Consti-
tuição denotam a necessidade de transparência dos atos de ges-
tão pública. Guiada pelos princípios fundamentais, a administra-
ção pública, a partir da publicidade dos seus atos, cumpriria obje-
tivamente o que preconiza a Constituição no seu artigo 5º, inciso
XXXIII, quando estabelece que “todos têm o direito a receber dos
órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de
interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei,
sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”.

A publicidade e a moralidade, previstas no art. 37 da Constitui-
ção Federal, são dois dos princípios que regem a administração
pública. A publicidade, portanto, tem o condão de evidenciar a
objetivação da aplicação dos princípios constitucionais da Admi-
nistração Pública, dando a necessária noção de transparência na
condução da coisa pública exigida pela sociedade. Nessa verten-
te, o presente projeto de lei é de suma importância para atender a
Lei da transparência em vigor no nosso País.

 A Constituição Estadual também prevê tais princípios, senão
vejamos:

Art. 9º A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes do Estado e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(....) grifo nosso

O desenvolvimento tecnológico, com o advento da internet,
tornou mais rápido o acesso a dados e informações que antes
eram acessíveis apenas a uma reduzida parcela da população.

Com  a gravação em áudio e vídeo dos processos licitatórios e sua
transmissão ao vivo no Portal da Transparência do Estado do
Tocantins, a sociedade poderá acompanhar a tramitação desses pro-
cessos e verificar em tempo real se os preceitos estabelecidos na Lei
nº 8.666, de 1993 – Lei de Licitações –, estão sendo cumpridos.

Em contrapartida, a administração pública terá a oportunidade
de garantir maior publicidade e moralidade à gestão dos recursos
públicos proporcionando a sociedade uma maior transparência
do ato, por que não dizer tornando-o cristalino.

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2017

PAULO MOURÃO
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 234/2017
Declara de Utilidade Pública Estadual a Associação
Comunitária dos Pequenos Lavradores de Araguatins,
ACOPLA II, na cidade de Araguatins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins  decreta:

Art. 1° É declarada de Utilidade Pública Estadual a Associação
Comunitária dos Pequenos Lavradores de Araguatins, ACOPLA
II, na cidade de Araguatins.

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A Associação Comunitária dos Pequenos Lavradores de
Araguatins – ACOPLA II, é entidade pública sem fins lucrativos,
como foro no município de Araguatins, com sede na Rua Presi-
dente Kennedy, 1083, Centro, na cidade de Araguatins, com ob-
jetivo de organizar, representar e apoiar as ações que visem a
garantia dos direitos e conquistas para o conjunto de classe
associada. Receber e fazer convênios em programas de intercâm-
bios, organismos oficiais ou privados, nacionais e internacio-
nais, mantendo a autonomia, objetivando principalmente os se-
tores de formação, comunicação social, extrativismo, preserva-
ção ambiental, educação ambiental, direitos humanos, direitos
individuais e coletivos e saúde preventiva.

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 2017

VALDEREZ CASTELO BRANCO
Deputada Estadual

PROJETO DE LEI Nº 235/2017
Dispõe sobre a afixação de cartazes em Cartórios de
Registro de Imóveis informando sobre as isenções e os
descontos nos pagamentos de emolumentos de registros
de imóveis e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins  decreta:

Art. 1º Ficam os Cartórios de Registro de Imóveis do Estado
do Tocantins obrigados a afixar, em local de fácil visualização,
cartazes informando aos usuários as isenções e os descontos
garantidos nos artigos 290 e 290-A da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 2º Fica estabelecido que o cartaz deverá ser afixado em
local de fácil visualização, medindo, no mínimo, 297x420mm (fo-
lha A3), com escrita legível, contendo a seguinte informação:
“Verifique se seu imóvel enquadra-se como habitação de interes-
se social e/ou nos descontos previstos nos artigos 290 e 290-A
da Lei de Registros Públicos, cujo anexo e tabela de custas e
emolumentos encontram-se à disposição neste Cartório.

Art. 3º O descumprimento desta Lei acarretará:

I - advertência com notificação dos responsáveis pela regula-
rização no prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias;

II - em caso de descumprimento ou da não regularização den-
tro do prazo estipulado no inciso I deste artigo, multa no valor
correspondente a R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), sem
prejuízo da aplicação das sanções de natureza civil, penal ou
outras definidas em legislação específica;

III - em caso de reincidência, pagamento em dobro da multa
prevista no inciso II deste artigo;

IV - em caso de descumprimento, mesmo após a imposição de
multa em dobro, serão suspensas as licenças estaduais de funcio-
namento, por até 30 (trinta) dias, e, após o decurso deste prazo,
sem a regularização, serão devidamente cassadas pelo Poder Pú-
blico Estadual, com a subsequente lacração do estabelecimento.

Art. 4º A fiscalização e a aplicação do disposto nesta Lei
serão realizadas pelo Tribunal de Justiça do Tocantins, por meio
de sua corregedoria, sendo os valores das multas revertidos ao
Fundo Especial de Modernização e Aperfeiçoamento do Poder
Judiciário - FUNJURIS.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por objetivo principal prestar
esclarecimentos aos usuários dos Cartórios de Registro de Imó-
veis sobre as leis que definem o valor do pagamento por este
serviço e concedem isenção ou descontos, como é o caso dos
imóveis previstos na Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015/73),
como abaixo descrito:

"Art. 290. Os emolumentos devidos pelos atos relacionados
com a primeira aquisição imobiliária para fins residenciais, finan-
ciada pelo Sistema Financeiro da Habitação, serão reduzidos em
50% (cinquenta por cento). (Redação dada pela Lei nº 6.941, de
1981)

§ 1º O registro e a averbação referentes à aquisição da casa
própria, em que seja parte cooperativa habitacional ou entidade
assemelhada, serão considerados, para efeito de cálculo de cus-
tas e emolumentos, como um ato apenas, não podendo a sua
cobrança exceder o limite correspondente a 40% (quarenta por
cento) do Maior Valor de Referência. (Redação dada pela Lei nº
6.941, de 1981)

§ 2º Nos demais programas de interesse social, executados
pelas Companhias de Habitação Popular - COHABs ou entida-
des assemelhadas, os emolumentos e as custas devidos pelos
atos de aquisição de imóveis e pelos de averbação de constru-
ção estarão sujeitos às seguintes limitações: (Redação dada pela
Lei nº 6.941, de 1981)

a. imóvel de até 60 m² (sessenta metros quadrados) de área
construída: 10% (dez por cento) do Maior Valor de Referência;
(Redação dada pela Lei nº 6.941, de 1981)

b. de mais de 60 m² (sessenta metros quadrados) até 70 m²
(setenta metros quadrados) de área construída: 15% (quinze
por cento) do Maior Valor de Referência; (Redação dada pela
Lei nº 6.941, de 1981)

c. de mais de 70 m² (setenta metros quadrados) até 80 m²
(oitenta metros quadrados) de área construída: 20% (vinte
por cento) do Maior Valor de Referência. (Redação dada pela
Lei nº 6.941, de 1981)

§ 3º Os emolumentos devidos pelos atos relativos a financia-
mento rural serão cobrados de acordo com a legislação federal.
(Redação dada pela Lei nº 6.941, de 1981)

§ 4º As custas e emolumentos devidos aos Cartórios de No-
tas e de Registro de Imóveis, nos atos relacionados com a aqui-
sição imobiliária para fins residenciais, oriundos de programas e
convênios com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
para a construção de habitações populares destinadas a famílias
de baixa renda pelo sistema de mutirão e autoconstrução orienta-
da, serão reduzidos para 20% (vinte por cento) da tabela cartorária
normal, considerando-se que o imóvel será limitado a até sessen-
ta e nove metros quadrados de área construída, em terreno de até
duzentos e cinquenta metros quadrados. (Incluído pela Lei nº
9.934, de 1999)

§ 5º Os cartórios que não cumprirem o disposto no § 4º fica-
rão sujeitos a multa de até R$ 1.120,00 (um mil, cento e vinte
reais), a ser aplicada pelo juiz, com a atualização que se fizer
necessária, em caso de desvalorização da moeda. (Incluído pela
Lei nº 9.934, de 1999)

Art. 290-A. Devem ser realizados independentemente do re-
colhimento de custas e emolumentos: (Incluído pela Lei nº 11.481,
de 2007)
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I - o primeiro registro de direito real constituído em favor de
beneficiário de regularização fundiária de interesse social em áre-
as urbanas e em áreas rurais de agricultura familiar; (Incluído pela
Lei nº 11.481, de 2007)

II - a primeira averbação de construção residencial de até 70
m² (setenta metros quadrados) de edificação em áreas urbanas
objeto de regularização fundiária de interesse social; (Incluído
pela Lei nº 11.481, de 2007)

III - o registro de título de legitimação de posse, concedido
pelo poder público, de que trata o art. 59 da Lei no 11.977, de 7 de
julho de 2009, e de sua conversão em propriedade. (Incluído pela
Lei nº 12.424, de 2011).

§ 1º O registro e a averbação de que tratam os incisos I, II e III
do caput deste artigo independem da comprovação do pagamen-
to de quaisquer tributos, inclusive previdenciários. (Redação dada
pela Lei nº 1 de 2 12.424, de 2011)

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)"

A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, prevê nos artigos
acima transcritos isenções e descontos aos participantes de pro-
gramas habitacionais de interesse social, aos adquirentes de imó-
vel de até 80 m², além de outros benefícios aos adquirentes de
imóvel de padrão popular.

Em decorrência da insuficiência de informações
disponibilizadas, grande parte da população carente e beneficiária
desconhece seus direitos, razão pela qual é necessário que a
divulgação esteja disponível no local de sua aplicação, ou seja,
em local visível e com fácil compreensão no interior dos Cartóri-
os de Registro de Imóveis, a fim de garantir o seu conhecimento
por parte do usuário.

Diante do exposto, peço, portanto, aos Nobres Pares o apoio
e o voto para que somemos esforços para aprovação do presente
Projeto de Lei, pelo largo alcance que este representa.

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 2017

MAURO CARLESSE
Deputado Estadual

Atas das Comissões
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DEFESA

DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO
URBANO   E SERVIÇO PÚBLICO

8ª LEGISLATURA - 3ª SESSÃO LEGISLATIVA
Ata da Décima Segunda Reunião Extraordinária

29 de Novembro de 2017

Às quatorze horas e cinco minutos do dia vinte e nove de
novembro de dois mil e dezessete, reuniu-se a Comissão de Ad-
ministração, Trabalho, Defesa do Consumidor, Transportes, De-
senvolvimento Urbano e Serviço Público, no Plenarinho da
Assembleia Legislativa, nesta Capital, com a presença dos Se-
nhores Deputados: Elenil da Penha, Eli Borges, José Bonifácio,
Olyntho Neto, Zé Roberto e da Senhora Deputada Luana Ribei-
ro. Estavam ausentes os Senhores Deputados: Cleiton Cardoso

e Valdemar Júnior. O Senhor Presidente, Deputado Eli Borges,
declarou aberta a Reunião e solicitou a leitura das Atas das Reu-
niões anteriores, que foram lidas e aprovadas pelos Membros
presentes. Não havendo Expediente e Apresentação de Matéri-
as, passou-se à Devolução de Matérias. O Deputado Eli Borges
devolveu o Processo número 204/2017, de autoria do Deputado
José Augusto, que “dispõe sobre a cobrança de ICMS nas con-
tas de serviços públicos estaduais utilizados por igrejas e tem-
plos de qualquer culto”; o Deputado Zé Roberto devolveu os
Processos números: 268/2017, de autoria do Governador do Es-
tado, que “autoriza o Poder Executivo a doar ao Instituto Brasi-
leiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
Ibama, a área de terreno urbano que especifica, e adota outra
providência”; e 332/2016, de autoria do Governador do Estado,
que “altera a Lei nº 1.288, de 28 de dezembro de 2001, que dispõe
sobre o contencioso administrativo-tributário e os procedimen-
tos administrativos-tributários, e adota outras providências; o
Deputado Olyntho Neto devolveu o Processo número 282/2017,
de autoria do Governador do Estado, que “autoriza a abertura de
crédito adicional suplementar, no valor que especifica, e adota
outra providência”; e o Deputado Elenil da Penha devolveu o
Processo número 285/2017, de autoria do Governador do Estado,
que “autoriza a transposição de dotações orçamentárias, no va-
lor que especifica, e adota outra providência”. Na Ordem do Dia,
após leitura e deliberação dos pareceres dos respectivos relatores,
os Processos números: 204/2016, 268/2017, 282/2017 e 285/2017
foram aprovados e encaminhados ao Plenário. O Senhor Presi-
dente concedeu vista, pelo prazo regimental, do Processo núme-
ro 332/2016 ao Deputado José Bonifácio. Em seguida, o Senhor
Presidente encerrou a Reunião e convocou Reunião Ordinária
para dia e hora regimentais. Para constar, lavrou-se a presente
Ata que será assinada e publicada.

Atos Administrativos
PORTARIA Nº 033/2018 – DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, inciso
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo
Decreto Administrativo nº 656, de 12 de maio de 2015, e

Considerando o que dispõe o art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de
agosto de 2007, e na Portaria nº 281-DG, de 10 de outubro de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER a fruição do primeiro período das férias
do servidor Osvaldo Correia de Melo Filho, matrícula nº 67,
referente ao aquisitivo: 20/07/16 a 19/07/2017, de 05/02/2018 a
19/02/2018, para gozá-la em 07/12/2018 a 21/12/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Es-
tado do Tocantins, aos 6 dias do mês de fevereiro de 2018.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 034/2018 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, inciso
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo
Decreto Administrativo nº 656, de 12 de maio de 2015, e

Considerando o que dispõe o art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de
agosto de 2007, e na Portaria nº 281-DG, de 10 de outubro de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER a fruição do primeiro período das férias
da servidora Meire Maria Monteiro dos Reis, matrícula nº
212, referente ao aquisitivo: 20/07/15 a 19/07/2016, de 19/02/
2018 a 20/03/2018, para gozá-la em 15/10/2018 a 30/10/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Es-
tado do Tocantins, aos 6 dias do mês de fevereiro de 2018.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 035/2018 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do

Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, inciso
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo
Decreto Administrativo nº 656, de 12 de maio de 2015, e

Considerando o que dispõe o art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de
agosto de 2007, e na Portaria nº 281-DG, de 10 de outubro de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER a fruição do primeiro período das férias
da servidora Mara Elísia Simão Silveira Parente, matrícula
nº 10716, referente ao aquisitivo: 01/02/2017 a 31/01/2018, de
19/02/2018 a 05/03/2018, para gozá-la em 16/05/2018 a 30/05/
2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Gabinete do Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Es-
tado do Tocantins, aos 7 dias do mês de fevereiro de 2018.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Diretor-Geral

DEPUTADOS DA 8ª LEGISLATURA 
     
 Alan Barbiero (PSB-Suplente) 

Amália Santana (PT) 
Amélio Cayres (SD) 
Cleiton Cardoso (PSL) 
Eduardo do Dertins (PPS) 
Eduardo Siqueira Campos (DEM) 
Elenil da Penha (PMDB) 
Eli Borges (PROS) 
Ivory de Lira (PPL – Suplente) 
Jorge Frederico (PSC) 
José Bonifácio (PR) 
Júnior Evangelista (PSC - Licenciado) 
Luana Ribeiro (PDT) 

 Mauro Carlesse (PHS) 
Nilton Franco (PMDB) 
Olyntho Neto (PSDB) 
Osires Damaso (PSC) 
Paulo Mourão (PT)  
Ricardo Ayres  (PSB - Licenciado) 
Rocha Miranda (PMDB) 
Toinho Andrade  (PSD) 
Valdemar Júnior (PMDB) 
Valderez Castelo Branco (PP) 
Vilmar de Oliveira (SD) 
Wanderlei Barbosa (SD) 
Zé Roberto (PT) 

 

   


